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CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

ATA DA 6ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E TOMADA DE 

CONTAS                                      

BIÊNIO 2025/2026 
 

Aos três dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, às dezessete horas e quinze 

minutos, realizou-se, no Plenário da Câmara Municipal de Ponte Nova, a Sexta 

Reunião da Comissão de Orçamento e Tomada de Contas, sob a Presidência da 

vereadora Suellenn Christina Nascimento Monteiro, e com a presença dos 

vereadores Carlos Pinto da Paixão e Fernanda Félix Bitencourt. A reunião ainda 

contou com a participação da Assessora Legislativa Cássia Niquini Siqueira Viana 

Chaves e do Agente Administrativo Analista Bruno Siqueira. Iniciando os trabalhos, 

realizou-se a discussão e deliberação sobre os seguintes projetos de lei: 1) PLCL 

03/2025 - Dispõe sobre os serviços de cemitério, funerária, capela velório e dá outras 

providências. A Comissão deliberou por aguardar maior análise desse projeto para 

emissão de parecer; 2) PR 05/2025 - Dispõe sobre a criação do Centro de Orientação 

ao Cidadão (COC) e da Procuradoria da Mulher no âmbito da Câmara Municipal de 

Ponte Nova e dá outras providências. A Comissão deliberou por aguardar a 

elaboração do impacto orçamentário e financeiro pela Divisão de Contabilidade 

desta Casa para a emissão de parecer; 3) PL 4.103/2025 - Dispõe sobre o Conselho 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do Munícipio de Ponte Nova, no 

âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN, revoga 

a Lei Municipal nº 2.726/2003 e dá outras providências. A Comissão deliberou por 

discutir e votar esse projeto em Plenário, sem emendas; 4) PL 4.104/2025 - Cria no 

âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, a Câmara 

Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional. A Comissão deliberou 

por discutir e votar esse projeto em Plenário, sem emendas; 5) PL 4.107/2025 - 

Dispõe sobre a instituição do Programa Escola em Tempo Integral nas escolas da 

Rede Municipal de Ensino e dá outras providências. A Comissão deliberou por 

discutir e votar esse projeto em Plenário, sem emendas; 6) PL 4.108/2025 - Autoriza 

a cessão em comodato do imóvel do antigo Hotel Glória para o SESC/ MG e o 

SENAC/ MG e dá outras providências. A Comissão deliberou por discutir e votar esse 

projeto em Plenário, sem emendas; 7) PL 4.110/2025 - Dispõe sobre a criação do 

Programa de Incentivo à Conservação de Veículos e Melhoria Operacional para 

motoristas e operadores de máquinas da Prefeitura Municipal de Ponte Nova e dá 

outras providências. A Comissão deliberou por discutir e votar esse projeto em 

Plenário, concordando com as emendas propostas pela Comissão de Finanças, 

Legislação e Justiça; 8) PL 4.111/2025 - Altera o art15 e inclui o art15 A na Lei 

Municipal nº 2859/2025, para prever o pagamento de subsídio como fonte de receita 

do serviço público de transporte público e dá outras providências. A Comissão 
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deliberou por discutir e votar esse projeto em Plenário, sem emendas; 9) PL 

4.112/2025 - Autoriza o Poder Executivo a contratar profissionais para compor a 

Equipes Multiprofissionais na Atenção Primária à Saúde, nos termos da Portaria 

GM/MS nº 635/2023, revoga a Lei nº 3.460, de 01.07.2010, e a Lei 3.920, de 

15.10.2014 e dá outas providências. A Comissão deliberou por discutir e votar esse 

projeto em Plenário, sem emendas; 10) PLC 4.113/2025 - Altera a Lei Complementar 

nº 4.129/2017 e a Lei Complementar nº 4.238/2019, extinguindo e criando cargos e 

modificando a estrutura de órgãos do Poder Executivo, e dá outras providências. A 

Comissão deliberou por aguardar maior análise desse projeto para emissão de 

parecer; 11) PL 4.114/2025 - Autoriza o Município a receber do Estado de Minas 

Gerais o imóvel registrado sob a matrícula nº 15.685, a folhas 6 do Livro 3-K, no 

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ponte Nova. A Comissão deliberou 

por aguardar informações complementares desse projeto para emissão de parecer. 

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às dezessete horas e vinte e 

oito minutos. Assim, lavrou-se a presente ata, aprovada e assinada pelos membros 

da Comissão. 
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